
CONVENçÃO COLETIVA DE ÌRABALHO
2007t2404

EnlE âs pãdes de um lado Sindlcâto N.cionâl das Empresás de AÍqujtôtuB ê Engenha a
Consultúa - SINAENCO inscfitô no cNPJ/ÌúF sÒb nq 59.940957/0001-60 e de outÍo tado, o
Sindicato dos Engênh6irG no E.rádo dê São Paulo, inscdto no CNPJ/I,4F sob n'
62.63/ I3l/000ì-09lë estaoerecdè â preselre CONVENÇÃO COLET|vA DE ÌRÀBALHO
na tormâ dos ârrrgós 611 € seguintes da consolidação dãs Leis de Trabâtho, mediantê ãs

CLÀUSULAS CONVENCIONAIS
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Fica mânlidã ã dãtã-ba6e de 1!de maio de cada ano.

BENEFICIÁRIOS
São beneílciár os da pÉsênlé convèôção colêlivâ de ÌÍabalho todos os 6mprê!ãdos dês
Emprôsâs de EnqenhaÍia Conslluva e de ArqoitêtLE do Estado de São pauto e
peÍlenceites ao sindielo dos Enqenhekosno Estadodêsãô Paulo

P.rágràro únicor Independedeme.lê de allerâçóes superuenienle, fica oarantida uma
rcunlão sèm6lêlenÍe as panês, reslÍila poÍém à av.liâçãodo cumprimento da presente

JUIzo COMPETENTE
Será competente a Jlsliça do ÌÉbalho pârá diÍihir quãisquer dvergéncias suÍgidas na
ap icação da presente Convenção
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BASEÌERRIÌORIÀL
Á Convençàó ColeUvã d€ Ìrâba ho le.á aplicação aos conl.átos individuêis dè iEbêlho
dos empresados vinôulãdos ão Sindi*to Convênênle do Estado de São Pâutô

As cláusurâs e @ndições desla Convenção Coleliva visorãrãó ã panÍ de 01 de Ma o de
2007 alé 30 de Abril dê 2004.

RENEGOCTAçÂO
Caso ocoram alterações signilicativas no cenárÌo ëconóml@ que interÍram dirêtâhente
ras regÍâs êstãbelecidas na peenle convenção è/ou ãltêÉçãÒ nã lêgslação sâaÍial
vigenle, as pades se @mprom6l6m a r€negociêr as cofd ções que reslabe eçam o
4uillb ô das relacões ÍabalhÌsras

cúusuLÁs EcoN0i|tcas

Os saléÍios de 30 de abnu2007, assim consideÈdos aquees Ìesultanles da aplicâÇão
inlegraldos índices de reajlste salaÍialcofstanle da normà coleiiva de 200ô2007 seráo
@Íigidos, nadala báse de 1'de máio/07, en 4,s% {quat& vnqula cinco porcènto),
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Êmpresâscom Sede.a Grande Sáo Paulo R$ 11.00
Empresascom Sede lora dé GÉnde Sào Péu o

Ficam p€serados os âuôêntos ocoridos ôo peíodo d€ Maio/06 ã
Abriuo7, ã lltulo de mé to, promôção, lEn.terència, lmplemenlo de
idade e inclusive ãumêntos reãis concedldós pétã Empíesa em eÍáreÍ

PaE os enpÍegados admlidos ãpós a dâta,bâsê, è pã6 as empÍesas
@n.lituldas após êstá mesma dãlã, o reajustê, dô quê i6tã o 'Caput
dèsla cláusuâ, podaÈ &r apl@do com o c tério de pÍoporcionâtidade
obsêRâdÕ o dÈposlo no aÍligo 461 dâ CLT, ÍespêÌtadâ â isonomiã
salariâl dë câdâ ómp@sa.

As antêcipáçõês gèrãis concedidas entÉ 01.05.06 a 30.04.07 pódêrão
sr compènsadãs, .$h como eventuais êntêcipaÇões concedidás â
panÍ de 01 05.06 porcontâ de êvèntuâldissÍdlo ou mesmo dã píêsênle

É faclltãdo às Empr*ãs efeiuarem, sè assim * lomar neçessano.
rêcômendãdo o! âdequãdo às suás opeÉções ou pâE f.cìlidâdê dos
empregados, o pagamenlo tolal ou pãrciãl dô alxlio AlmentaÇão eú

O bênelico do Auxiio Alimenlação pâgô em dinhôÍo têm cãráer
ind6n zãtório oâ@ lodor oÈ Íne.

O benëÍicio do Aurlllo Allmënlâção não * cârac1eÍiza pârã lodos os
eíeitos @mo seláÍio úli ldêdê.

As diÍerënFs sãlrÍiais @sulantes da apicâção do indi@ de €ajusiê,
podeião ser pãgâs sem quêlquer acréscino âlé . iolhã de paganedo

O sâlá o normallvo pá.a os engenheiÍos será deíndo em decisão judiciãt do D Bsídio
Colelivo es!êcilìe DãE esse ílm.

AUX'LIO ALIMENÌACÃO
Emprõsãs abrangidas por êstâ Convenção desde que náo possuaú rëslauÉntê ou
lornècmênlo dê rôÍeiçô*, fôrne@ráo a lodos os sels êmpeoados, âuxíllo aÌimentação
nos seguinlès vâlorês, subsdiãndo, nÒ mÍnimo, ô0% (oitentã por cento) destes vatores,
mantda6 as condiçóes mâis lavodvêls de dist buição e desconto vigentês em câdâ

cúusurÂssoctats
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OvèloÍpÉvi ío.o caoJf * Íá devdoapâ1rde 1odêjotho dê2.007.
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O empÍeqado podêÌá optâr, por escrÌto e com aftëcêdènciã mínima de 30
(Íinlã) diãs, poÌ llquele alimentâção (vã e supermercadol, sêndo pÒsstvei
mudar de opção após o tEd..!rco dê 130 (cènto e oirenra) dias, sêndo
âplicáveis a esle todás âs disposições @nstantês destã ctausu a e sels

10 REEMBOI.SO CRECHE
As empresâs @mbo sarào às suâs empregad6 mães, pâÈ cãda lì ho. inctusve
adolivos, de alé 6 (sèÌs) ãnos e'11 (onze) mesès de dade tmporrânctâ õquivâtênie a
RS145,00 (cenlo e quarêrìtâ ê ôìnco reâis) mensalmenle, condicionado à conDrovãcão
dos sâstos com irleÍnamento êm crechê 0u insltuição ânálosa, de livre es@lhá da

será concedido o beneílcio ra rormã do caput âos
que, sendo Uúvos. sôll,êúos

co m pÌovad amente delen ham â guaÌda do li ho.

O reemboÌso deveÉ cobÍir inlëgElmentê âs dêspêsã!
pagamenro da creche, pâE íirhos mefores dè 6 (sêi6)
donrome Ponaia 3296/86 do irrinisléío do TÉbátho

corMpLE[!ENTAçÃO AUXILtO pREV|DÉltctÁRrc
As enpresas complôme.tarão mensalmente o beneficio É@bido dá pÍevidênciã Otcál
peos seus empfegâdos com mãi3 de seis meses de ëmpresa e afastados por âcidente dè
lÍabaho ou doença, do 16q (décimo sèío) ão 195r (@nlésimo nonagésimo quinto) dias
imitâdo âo valor dos seus saláÍios coniólúâis ôu ãté o vato. b.úo de R$ 3.201.00 ítÉs
mil, duzeôtos e um Gâis), aquele que fo. menoÍ.

AUXILIO FUNERAL
O@rendo falecimento dè èmprêsãdo du€nte o víncllo, ai.dã
inleÍoúpido. a empresa pagará aos seus beneficiáriÒF imponánciá
sálá.io corlrãlrs jJnlanerte coÍ as deras verbas ."sciqó'ias,
ca.acleíslicas indenÈátónas.

Na ocorènciã de mâb de um afaslamenlo nã viqência deslê Acordo,
este benëficio êslará limitãdo ao máxlmo dê 130 (cênro ê óÌtenla) dtas

Não 6endo conhecido o valor báslco da Prcvidéncia, á comptemëntãção
se|á feilá com ba6e em valoÍes estimâdos. Eventlals difeÍencâs se.ão
obleb de.oÌoe1sd\ão.o Dãgãìenro 

'tredrdârenre 
po$eÍ o;

As EmpÍêsas podêéô subsìituiÌ este pagamênto atÍâvéÈ de seguroque
dê no minÌmo âs .oberlurãs pÊvstas, úântendo as @ndições que

o pasamento Ìefe.ldo nesta cléusu ã dêverá ocorer júntahenle com o
dos demals empÍeOados.

A @nprômenlâção ab€ngè, lnclusive, o 13q (décimó tercei@) satário

O pÍazo dê caÍência dê 6 (sèis) meses é exgí@t somentê no caso de
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Este autiliofunerâ não sôrá devido quandotormân|dã ãDólice de
Seguro de Vida em Grupo ou Acidente, paga intëgGlmeniê pelâ

PLANO OE ASSISÌËNCIÀ MÉDICA
as êmpresãs õanterão planos dè AssÌstén.iâ lrrédi€, @let vos ou individuâ., eÌculd. a
Assislência Odonlológica.
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As êmpÍêsas quã âjndâ não oÍeè@m eslè beneÍco deverão
implêúenlá]ó num p.âzodâ 120 (ce.to e vinte)diâÊ.
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CLÁUSULAS RELATIVAS ÀJORNADÁ DE ÌRÁBAIHO

DURÁÇÃO SEMANAL DO ÌRABALHO
As empresâs manteÉo sem reduçáo dos salá os, jôrn.dâ reãl de trabalho clja d!ÍaÇão
será de 40 (quârênlâ) hofas porsemana.

Paráqrâlo le Pârâ os prcÍssionais qle presentenênte ìÍãbãlhãm ou vênhan a

SEGURO DE VIDÁ EM GRUPO
As EmpÉsâs sê.ompbmêlem a providenciaÍApólice dê sêsuro deVda.

As Empresas lomecêrão áos seus ëmprègãdos o Vale TÉnsporte, Íèspetlãdos os di.eitos
ë limitês eslabeleôidos pelâ Lei7.413 dê 16/12/45, €gulanentada peo DecrêtÕ n! 95.247

lÈbãlhar foÍâ dã sedê dâ empresa, comprêêndëndo-sê ãqli tãntô
campo, canlêÍo dê obÍas e escrilórios, bem como a sede de c ièntês das
ômpesas convenent$, independentemente incuÈve da denomnação
dê Íunção ou Èrgo quê é dêsempenhado pelo empÉgâdo pre!êlecefá
a iornadâ de lÉbâlho pÉticâdâ no localatéo imllè conslitucionâ .

As horas dê ausê.clâ na duÍâção do lrabalho *mând inclusive âs
ponles de Íenados, poderão seÌ compensãdã. .om â pÍoÍogação do
hon .io deiEbalho nos oulros diasúlêÌs.

Pela presenlê Convènção Co etivã de Í.ãbãlho € 6nforme pemissivo legâllìca ÍoÍmâdo o
Ban@ de HoEs, que pêrmite âcumllaÍ sado de hoEs positvâs e negauvas, quer pela
prêslâção dê s€ruiços em jomadas exlÍaoÍdináÍias dê lÍabalho paÉ ãténdd nècessidãdês
@ntÍatuaÌs do empÍegador, qu6Í pârâ ãl6ndêrãusèncias paíÌculares dos êmpÈlados

l6

Esse banco de hoÉs teÍá como rimll6 o lola de 32 (Íinta e duas)
horashés, posilivas ou negalivas qúe se acumulârão du6nte o peÍodo
de 04 (quãtro) mesès ou 120 (cênlo e vinle) dias, Índo o quãldêvôÍá sôÍ
zerado â panir do mês subsequèntë, sêjã ãÍavès do pagamento ou
deÈconto do saldo de horas remanêscente. iniciãndo-sê então novo



1a
As hoEs ênra8 seéo renlnèradas com os sesu ntes adicronârs:
A- 60% (setenlã por cento) sobre o valor da hora odtnánã pârã lEbathos

eÍraoÍdinárlos rêalizâdoÈ de sequnda a sábadoì
B- 100% (cem por cenlo) sobÍe o vator da hofâ odiná.a paÍa rrabathos

ênÉodiná os Éa izados aôs dominsos, rer ados e diâsjá compênsados

PodeÉo as paÍles, èmp€qado e empregãdÕr, seassÌm @nviëÍ nesociãr
para que o sâldo de hoBs po36a ser transfê do paE un outro periodo
dè apuÉçào. Se posillvo, podêrá *r compênsãdo em @(espofdente
períodô d€ íãlt6,lota ou parciale nã loma oÍdináriâ, óu. €m re tratando
de saldo negâtÌlo, sêré deconiado também nã foma oÍdináÍia, dê umã
só vd ou oar@ladamenle

ou, se negalivo, des@ntâdo como hoÌa nomat, no mêB segu nte ao de

Salvo ãs exceções pÌevslas no âíiso 61 da CLÌ, â iornãda diára de
lÈbãlho, não podeé lltÌapâssêr o iõitê de 10 (de) ho€s,
compreendendo-sè nese limile a cômpônsãção do sábado, obieto dã
duraçãosenara dâjornadadëtrabalho.

Ocorèndo rescisão conkal!â, as hoÍas de sâtdo posnivas. entêo
êtisìe.lës, seÉo remuneEdas com o acrésctmo peÌ@nlualestãbêtecido
nesla convènção, ou dôscóniâdas @mo horãÊ nomais, se negâtvã5

Na h póle* de pÍes1a€o dô jomada enrãôÍdináná em domingos,
f6 ádos ou dias já cohpensados, excelo quando concedidã ã totga
côhpensãtó ã, âs hoEs Íabahad.s estaíão suieltas ao ãdjcionãl
pÍevisto no'capul", aém do pãsãmento dajornadã d;rotqa

Devefá ser obsèNádo pêla êmprcsa o lmite máxmo dê que lÍata o

o pasamento (o! desconto) das horãs €{Es (ou hoÍas de ãusàciâ)
seÍá fêlo respeitëndo o valor do saláÍio do mèÈ em que o pagahenÌo
(ou desconto) esliver sëndo eÍêtuâdo

CúI'StJLAS REFERENÌES AUSËNCIÁS. LICENCAS E FËRIAS

DÉSCONÌO PROPORCIONÀL DO DSR
As empÍêsâs descontârão no DSR, nã jLstã proporçào, os diâs o!
Ìespeitadas as polhÌcas dè cohpensações pÍalicadâs.

1S AUSENCIAS LEGAIS
os empregados poderáo se alsentar do sôtoiço, sem p@julzo dê sels sãtános e sêm
nëcessidãdè dê compensaçáo, pe os sequlntes prazosl
a) Cinco diâs coridos, em vjdude de ra ecinento do côhjusê, pais ou ti hos;
b) Dois dlas cordos, em virode dè rãlo.imênto de iÌmáos, sosros ou pesoas que,

devidamede comprolado livam sob sua depêndêncla econ6mica.
c) Cinco dbs úteisêmvinudede núDcias.

20 À rr'-hoÍâs não rGbarhada,iff "
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ÁÌESÌÂDOS tìltEDtCOS E ODONTOLOGTCOS
As êmpresas-aceitân pâE etato de abo.o, os âreslados médrcos 6 odontotóo@s
enhoos po oro46so.ais p.ópnos oL convê-iëdos do Srtcàro Ì.is atestàoos pâ";a.ão
obriqaloriahenló, paE fins estattsu@s ê âvâ iação pelos séruiços médicôs dãs

LICEI{çA I'ATERNIDADÊ
Em atendihenlo âo preceito constÌtlciorât, os empregadoGs @ncederão ticênCá
mãlÉhidade de 120 í€nlo e vinte) d as.

P.rásrãio únlcor De acoÍdo con a Lei re 10.421 de 1so4qA0z fica esrâbetêcido que:

a) No eso de âdoção ou guardâ judlcjât dê cnãnqa alé 01 (um)de tdade, o periodo de
icenoaserá dê 120 (entó evlnte)dias.

b) No câÈo de adoção ou guãdã judiciat de crtança ã pêíiÍ de 01 (um) ano ô âré 04
(quâtro) ânos de idade, o pêríodo dè ticençâ seÉ de 60 (sessenla) dias.

c) No caso dê âdoçáo ou qua.da judicialdê crìânça a paíÍ de 04 (quaÍo) anos alé oB
(o lo) anos de dãdê o periodo de licença será dè 30 (Íirta)dias.

ouando holvêr compensaçáo de hoÍas, â âusêncá justificada por ãrestados méd@s,
séE paga com bas€ nâ jonada @respondenle ao diã da ausênôâ, excêluãndo-se as
èmpr6á. que praticam o honáÍio ílexivel

Exteisáo do dÍêito de tèrias pÍopofcionâis a todos oê integÍantes da catelo a que se
dêmÌlien da empÈsa ãnles dê completaem um a.o delÈoa,no

INIC|o DE FÉRIÁS
As Íérias rão podeÉo se lnlcarem sábados, domingos, ie. ados o! di.sjá compensados.

26 REFLEXO DAS HORAS EXTRÁS E DO ÁDICIONAL NOTURNO
A media das horâs enrâs, bem como do ãdlcional noìurno, reíteliÈ no paQamento das
léÍiâs décimotef@irosaláno DsRseverbâsrêsciÈonas.

PAGAMÈNTO DE SALÀRIOS
As empresâs compromètem-sè ã êfeiuar o pagamento dos sâá oB até o s! (qui.ro) dia
útildêpois devencdo o mês, í€ndo mântdâs ãs cond ções mals favoláveie que verham
sendo oElicãdãe Delas em D resas

FánágÍaío íe O alraso do pagamento de salário, 13o sãlá o, iéras ê sêu Íesp€clivo
abono, implicaÈ no pagamento dê coÍeção moneiára eqlivatente à ÌR,
mais luros de moÍã dô 1% (um poÍ enlô) ao mês, ã Dann da data
dêvdapara pagamento até á daiâ do eteiivo pagamenlo.

As emprësâsqué não pÒ$uam poslos bancáÍiÕe em
ou que não èfeluem o pâgãmenlo de sãláno na
deveráo libeEÍ seus eúpregados para permlir o

suasdependências À,J\-
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paÍáSrãÍÒ não sê aplÌè ãos êmpregados que ópia€m por teÍ sels
sãrários deposilâdos em bãnco/agènciã qle não seja aquêtô (á) que a
èmprêsâ ulÍ z. para talfna idâd€.

PâÍágrãfo 3r As diÍêrenças salarais ou dê beneílcios. oriLndas da aotjcâ.ão dã
presentê noma @tetiva, poderão Èêr sar steiras na fotha de pagamenlo
rerativa ão mès d6 iulho/o7.

RESCISõES CONÌRÁTUÀÍS
As Efrprôsa6 deveÍão procedef à @mpetenle hôho ogaçáo dãs qLitaçóes das Íêsc sões
conlral!âis nos prazos dâ Lei 7355/89. os pagáfrentos efetlados com atraso estaÍão
suteilos à @rêção monetária id&Íi* à pÍevisla.a legis âção vigenre pârâ ãluatza9ão de

za
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O Sindicâlo sé comp@mete a íomêcer pÍotocoto dã êni@ga dopÍocesso
de rescisão vâlendo ã dala do pbtocolo como diâ do .umprtõento da
obngação, desde quê â emprèsa @mpãreça ro dia mârcado pârâ a

As homo osaÇões deveráo seÍ têilâs pefeenciãthenle no S ndicaro.

Os lniformês e roupas pÍoÍssionais, quãndo etlgidos, assin como os Epts
(equipamentos de pÍolèÇão indvlduais), seÍão lornecidos graruilamente petás enpresês

GARANTIA À GESTANÌE
seÍá laÍanldo empego o! salárlo à empr€gâda gestánle desde o inÍ. o da gêstêção ãlé
60 (sessentã)dias ãpós o témlno do pêíodo dê ãÍãstamenro comput.óro Íessavadosos
cãsos de €scisáô portustâ câusa, léÍmino de coôlralo á prazo deleminãdo Dedido de
dehlssão e acordo entrè empregãdo è emp.esa, sendo nêssê6 dois úftimos casos com
ass stènclá do Slndicâtó respectúo da eúpregãdã.
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A gaBnliá prevbta no 'cap!l' é e{ensiva às emprcgãdãs que
âdôt€m cnãnça @m alé 6 (sëis) meses de idadè ou què tenhâm
aboíâdô, pêlo periodó de 60 (sesseniâ) dias a partir dâ dãlã de
adoção devidáúênlè @mprovada ou dã daìâ do abono.

GÁRANÌIA AO ÀFÀSTÀDO PELA PREVIDÊNCÍA
Gârânl a de emprego ou sãláíjo ao empregado âíãstádo pea Prevdênciã Soctát por
molivo d6 doença pelo pÍao de 60 (se$ênla) diasco.tados do rémino do atâsramênto.

DISPENSA DE EMPREGÁDO EIM ËPOCA D€ APOSENÌÁDORIA

Esta gâÈnta sêni concedida por uhã únicã vez du€nte a vigêncjâ
desrea@Ído erÉlo pãE oÈcasos de atastEre.ro por c ÍurgrJ.

Âs €mpresas ga€ntÍáo empÍego ou 6alá o aos emprêgãdôs com nais dê 4 (quatro)
ános dè tÍãb.ho na Õesmá enpresa qúe êslejân a menos de 2 {dois) anos do diÈilo à
aposentâdoria e qle enquênto mantido o víncuto empregaticio, tênhan dectarado, ,úpievianente por ei"'lo . 

"io.p;.""aì ""ü 
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PaÍa eíeito desla cláusula entendÈse @mo dnetb â ãposêntadoÍia
aquera que se dã em seus pEzos mínimos legais, excèluãndo as
ãDosentad o rias esDeôlâis.

Esiã gaÌa.lia não prwde@ni aos empÍèsãdG demìtidos poÍ iustã
cáusâ ou acoÍdo e|lÉ âs pâdes, ón âssistência do Éspeclivo

sÀtÀRto Do sucEssoR
Admilido ou pbmovido êmpÉgado pa€ íunçâo dè outo quê lènha eido demìlido,
tmsíendo, aposentado, fâteido o! que tenha pedido demissão, s6Êthê-á gãrantido
sâláÍio iguãlâo inica da faixa do Ptâno dè CãrAó5 e Sâtános dâ EmpÍesa.

CONÌRAÌOS DE EXPERIËNCIA
Nos casos de Éâdmissão de empÉgado para a toesma turÇão, ârterjomente eteÍcda,
não será ce ebrado contralo dê êxperiêncla.

CERTIFICADO DÊ CURSOS
No âìo da @scisão dê conlrãlo dê lrãbëlho. a empíesa foÍneceÌá ao empregado desde
qúesolicíado declaEção de cursos quê ôêmpÌegadorenha mnctuido na empÉsa.
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RELÀçÃO DOS SÁúR|OS OECONTR|BU|ÇÃO - |NSS
As empÉsas dêveÉo preencher as Relãções de salários dê cônt buição nos seguiiles

- Psrâ lìns de auxilo doênça: 24 (vinte ê qualro) hoas e
- Paiâ fins dê ãpoee.lado.la o! pecúlio:10 (dez)diês

COMPROVANÌES DE PAGAMENTO
as empresas loÍnecêéo ã sêus empregãdos cofrprovantês de todos e qúâisquer
pâgâmedos ã ees ieiios, contendo a discdminâção dâ empresa, do empregado, das
par@las pagas e dos de6@nlos etetuados, nos quãis dêverá haver a ndicâção dã
oârÉlã rêlãtiva ao FGÌS.

As ho.âs extÍâs deverão constai do mesmo demonsÍatlo de
pagâmehto qu6 discriminará seu númêrc € ãÈ porcent.gens de

A dispénsa de empÍegâdo dev€rá sêÍ comuni€da por escrito qu.lquerque sela o úoiúo,
sob penâ dè 9É6r presunção dê dìspensâ lhotivadã

CARÌA OE REFERÊNCtÀ
a empÊsa nas dêh ssóês de empregados, sem juía cãusã, e quando soliciredâ, se
obngã ã enlrêgãr ao demUdo !mâ caÌle de ÈíeÍência.

CARTEIM DÉ ÌRABÁLHO -ANOÌAçOES
A C.T P.S. E@bÌdâ paÈ ãnolãções deveÈ
dè 43 (quãrcnra e o ro) hoÉs. A êntesâ de
ser leiìâ mëdiânte recibo,

ser devolvidâ ao emp€gãd
qua€quer documenbs ao

o ro pÉzo máxúo {A
ême,eeãdo dereé[{Ìú

4 íì,tn
-L



O €npregado eslaÍá obÍisado a e.regar sua c.Ì.P.s., no pr4o de 02
(dois) diã. úieis, q ua ndo so licitádo pêlâ empresa.

As êmp€sar deveÉo anolar nâ C.Ì,P.S. a coÍEla dênofrifâcãó à6
runçõêsdo cárgo, nãopodendo adoiâr nomes que discrepetr deíô

cúusuLAs srNDrcÁts

BOLSA DE EMPRÉGO
A5 Empresas poderáo úllizâr, graciosamente o seMço d€ 6tocaçáo de prcfissionâis
(solsâ de Emprego) m ânlido pelã ênlidâde rep @seda nte dâ caìego a.

RECIC LAGEM ÌECNOLOGTCA (APERFE|çOAÍl/tENÌO TFC NtCO,

As EmpÍsãs proporcionaÍão lreinamènto para seuÈ empregados ëntendêndo-se como
tal, a paÍliôjpãção êm cuFos minislrados pelâ pópnâ empre.a o! tê.ceiros, pânicipãaão
em semi.ários congBsos o! eveniG similae de inlêÉssè dã ênpÍesa.

12

PUBLICIDADE
As empÍesas concordãm em divulsar alEvés de seus quâdos de aviso,
rêspo.sãbilidade do si.dÌcaio, lnloimâtivos qu6 lratem de assuntos dê
Sindi€lo dos Emprégados, desde que os mesmos sejam enôaminhâdôs
paE íixação, alEvés do óryão dô Pessoãlda empr6a.

As Empresas divulgarão ampamênte suã polltica de treiiamento,
bem @mo âs pfqÌÊõ* anuais dè reãlizãção de cu6os, evèntos,
seminàÍios, etô., incenuvãndo a paÍticipação dÒs âeus

As Empresâs incê.ìii@éo intefcâmblo, ênlÊ ãs êmDesas do setor
de lEbalho mm umãdâsfomas de ápêrleiçoãménto p@fi$iona .

As Empresâs envidãÉo esÍorços na cÍiáção dë mê€nismóE quê
posslbiritem a adequada inovâção do quadÍo de enpiesãdos e ê
ksnderènciãdécoìhecire.to rsvériãsáeãsoa5enpesâs

O Sindicâto Pãtbnál êm conÌunto com o S ndicato dos
TÍabalhâdorês implãntãéo uma Comissáo Pâ iáíia com a
'naldade de p.opor e coo.denar ssleÌas oe atuãii/âção e
apèdeiçoamento prof iss onal.

as empÍesâs se organizarão nô senlido dê proporcÌonêÍ
tÈinamofto com carga horária anual minjmá equlvalente ao
prcduto de 10 (da) horâs pelo número de ènsènhei.os fêgistÍados
nos seus quadros de funcionárìos. Os beneíiciários destês
trcjnãm€nlos 6e.ào e.colhidos peâ êmp@sa em Íunção dè sua
necêssidadè dê compèticão no mercâdo. Nos eventos
patrccifados pela própia empr*ã, seé @nsldeÉda carss hoÍárâ
do evê.lo o p@duio do lempo de suã durãção pelo número de
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\G e3or en q-e hows nJda.tã de erde.eço oe enp.esc, esrâ 6e ob-g. a eíuoà
roÍnàs que mrmEen evelLâs 'ãnetomos detâ dê@rentes bën 6mo eter-ar
comuniôâcão Déviã ao slndicato.

TNcENTtVO À StNDTCÀLrZÀçÃO
Âs êmpresas apresentârão ão funcionário, no álo de suá ádmissãÒ. uma orcDosta de
snorcà zãção cèbendo ào srdcêtoâ e-treqè ásefp esâsoó rátelatrcLessáro

Parágrarô ú.ico: As emprêsâs, semprê qle sotÌcÌtâdas, .otocaráo à disposcão do
Sifdì€lo, por tempo prévamentê ã6rdádo, tocat ,ê meo Dãrâ
shdica Èação nos lo€is de raoa ho

PROGRÁMÁ DE CONÌROLE ÍúEDICO DE SAUDE OCUPÀCIONAL- NR,O7
co.iormê permisBivo no ited 7.31 1.1dâ NR.07, asenpÍêsãs qLe tenham êntre 26e 50
Íuncionários, dêsdê quê enqladEdas, no máximo, até o gía! dô nBco 02, fcam
desobrieadës de ndicaÍ o mêdico cóordênêdor.

CONÍRIBUIQÃO ÀSSISTENCIÂL
As emp.êsãs dèsconia.áo dos sa ários dos empÉgados abrangidos por esta convenÇão,
uma contribuiçãó êssÌsrenciêl coÍespondente a 3% no mês de jlhor'o7 ê 3o,4 nó mès de
novëmbro/o7 sobre o sáláÍio já re.justãdo, em ÍavoÍ dâ enlidade de irábâlhadoÍes,
imponánciã essa â ser Íe@lhida alé o dia 1goanl e 15t12107, Éspe.tivamente alÍavés
de guiã. a seÍem foÍnecdãs pelo Slndicato prolisslonai

Pafágrafo únlcor A p@senie cláusula é de lôtatesponsabitdádê do sind cêlo
PrcrÌssiórãl det berada em suss assembtéias

CONTRIBUIÇÃO ASSISÌENCIAL PÀTRONÁL
Confôhe dêliberado pela Assembléia cerâl e ExtÉordináriã dó Snaen@ ê pEviío nê
ConstiluÌçãó Fede€1, ãdigo 8o, nciso lV, combinado com o aígo 513 tetÍa e, da
Consoldâção das Leis dê Ìrabalho CLÌ. O valor da contribu cão como rêm ÒcôÍdo
anuãlmente, é dáeÍninado pela clãssè em quê !e enquãdrâ o captatsoctatda èmpÍesa

ÌABELÂ DA CONÌRIBULCÃO ASSISÌENCIÂL 2OO7
R*êita opeEoional Bruta

Dê 3100 001,00 à 24.300.00000

De 270000t 00 à 3100,000,00

DF 900001,00 a 2.70000000

Dê 30000r,00 â 900000,00

De 100 001 00 á 300 000,00



em10/03/07€10/09/07,coúerceçãodâClâsseG,cujôpârcôtãnentonáoépermtidoAs
empresas qle oflârem p6ó pagamento â visla rëÉo 10% (dez por edol d€ d€6conto os
vârorespãsos€m alraso sorÍêrão muliãdê2% ejurosdê mora de 1% âo mês

POLíÌICÁ SEÍORIAL
O SINAENCO, em @njunto côto o sindicãto e odias entidâdes aftns, empênhaÊsê-á
inlensivaneôte pãrã lonar viável a éalzâção de semÌnáÍios Íêpètidos anuamente
abÍ.ngendo todo o *tor de En!ènharla Conslltiva no Bra6it. Tais semináÍios tèéo ã
Ínalidade dè promover amplas disoussõës pãã atuatizaçãÒ dos concelo6 e eslÍarésias
da açáo polllica do Íèfô dó Eâtor, buscando enconlrãr atte.nativas viávëis pãE ã geEção
de novosempÊgos em côôsonánciâ 6m o d6envolvimento tecro óqi@ deslè ssmènro
da E@nomiã nacional, bem cono a suâÌnsêrçáo no |\,IERCOSULena Eco.omia Írrundiã

50 DËSPESAS DE VIAGENS
As enprcsâs se compromelem a árcar com as desp4as de viâgeis ãnlecpando paíe
das mesnas, dêvendo o empregado preslar conlâ! dentro da sistêmáudâ e pÍazos
êslipulados pelas êmpésãs

Olaôdo lor utilizâdo o veículo de pÍopnedade do enpregado ã
senlço, o valor dÕ rembobo pelo km rodãdo seÉ de pelo menos
30% (lrinla por cenlo) do vãlor do litro da sâsotna. paÉ os
primeiros 500 km rodados no mès, e, pelo menos 20eÁ (vinre por
@nlo) do vêlor do liirc da gasolinã pára a quilometrasem que
ex@der a 500 Km no mês (considerándô o èrêito câ.cata).

5t

CLAUSULÁS ESPECIFICAS DA CATEGORIÁ

ÍúULTÀ PELO DESCUllrPRlMElrlÌO
Ficã êslãbelecida a mllta no varor equlvãlente a 50% (ci.co pof cenlo) do satário do
engênhêiÍo êmp€gâdo, por empregâdo, poÍ inÍíação e por diã, nos cãsos de
descumpÍimèntô dãs ob gações @nslantes dã presente convenção reverlendo o
pagamenlo em íavor dâ parle p€judicãdâ ê não podendo exedêÍ o prncipal nos temos
doAd 412 do Códiso Civi.

ANOÌÁçôËS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
AsempÍêsas se obi!ãm a eieiuar o ecolhimento da A.R.Ì DÊvisto na Le 6.496, DâÍa os
pojêl@ e esludos contrâtâdos indsndo rêsponsável técnico, Dor
êspdiãldãdê, envolldo no pÌojeto o! estudo os sindicatos Patronãle dos Emprêgãdos,
lormaÍão umã Comissão de Eslldos, para o escaÌecimento de cÍitênos e
a@mpanhamento dêsìe assunlo

PÀRTIC|PAçÃO I{OS LUCROS E RESULTÁDOS DA EMPRESÁ
Os sind €los .onvenentes, no pÉzo háimo de 90 dias a contãr da âss nãlura deÈte
insÍudehto, fomãrão Grupo de Estudos para elâboÉçãÒ de pÍolelos para lnslituÍ o
Prógrama de Parlicipação nos Lucros ou Rêeultados das empÉsãs. nã fÒmâ Devsta na
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Ulrapassado o pGzo desc to no caoul sêm ó lnlcio
Esludos, os sindicâios D@íssionais oodëéo slscllãr
para íoÍnacão dè uhs omissão de êsìudos.



epesêntantes êtejtos peto. êmprêgados o por Éprêsentanles daenpesa qL€ def,rrão €9.âs páÈ nptetrõntãçào de sisteÍè oèFàlcroãËo no\ | .(os e Resu Ìados.

REPRESENÌANTE SÍNDICAL
Pmaì€ce em vigor â ÍSuÍa do Repeêntartê Sindicat nas mesmas ehpre6as e nãsmêsmas condiçóes que vigoE.am duÉnte o pêriodo dé 01 05.05 a 30.0.4 06 erGluando-se as émpresâs quê possuam di gentes s ndicais êm seu qladb de empreoãdos

DIRIGENÌE SINDICAI
As êÌpr6a c.n@Ídâr que os eÍpÍegâoos Ênge1t^e,os que po6suaÌ rárd5to depod*5o àjerta.* dos respec.vo. tocàs de fabãt-o pâ6

exigèrciã5 e,ãc,óraoàs coÍ as ak.bJiçÕ€s i-e€ntes ao>
s qlas rojàr o> mesÌoc eelos, etalvos ao seror de/.rgenrâra consutvê. cêr orejrizo dos sôu6 vercirê1toc e oos denars beneíico5dëcorÊntês do conÌãto dê Trâbáthô

E plr ês!:@m,just6 e à@rrados, ê paE quô pbdua sêus juídicos e esais eíeitosassham as panes â6rdantes â p.esenlê convenção cotêitva em suas seh vtãs.

Sáo Páuro,03 derutho 2007.

Sindi@to Nacionat dãs Em uilêtura e Ensênhârâ Consulivá - SINAENCO
CNPJ Íìr/F 59 940 957/O0oì-60

Prèsidente do sinaenco são Pãulo Mce Preeddnie de Rêt €õEíírãbèthisràs e

Slndicalo dos E.genhe ros fo Est

nos Bêl sta-Frânk in dê M

cPF lrT/F 952 322




